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PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

TIPO: Menor Preço por Lote 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, DA 
TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO NA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL I E II, conforme 
exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Será garantido o direito de participação e 
protocolados os envelopes de todos os participantes que se apresentarem até às 09h00 do dia 
04/09/2023, para início e abertura às 09h30min, ambos na sede do CIOESTE, localizado à Av. 
Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06 – Alphaville – Barueri/SP. 
EDITAL COMPLETO GRATUITO: A partir do dia 21/08/2023, no mesmo endereço de abertura, das 9h às 
16h dos dias úteis, mediante a entrega de PEN DRIVE/CD/DVD, ou solicitação por meio do e-mail: 
licitacao@cioeste.sp.gov.br ou no site: www.cioeste.sp.gov.br.  
Informações: (11) 2424-8170 - Diretoria Administrativa e Financeira 
Visando a comunicação futura entre CIOESTE e as licitantes, solicitamos o preenchimento do Termo de 
Recebimento de Edital 1  (ANEXO I) e a retransmissão do mesmo, para o Pregoeiro, para o e-mail: 
licitacao@cioeste.sp.gov.br.  
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE, pessoa 
jurídica de direito público, constituído como associação pública de natureza autárquica,  inscrito no CNPJ 
nº 20.301.484/0001-16, com sede no Município de Barueri, SP, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. JOSUÉ RAMOS (Prefeito Municipal de VARGEM GRANDE PAULISTA),  TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, tendo por finalidade REGISTRAR PREÇOS visando eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, DA TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO NA REDE DE ENSINO INFANTIL, 
FUNDAMENTAL I E II, conforme descrito no ANEXO VII - Termo de Referência deste Edital, de 
conformidade com as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, suas alterações e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, bem como as condições a seguir estabelecidas. O regime de execução será o de 
menor PREÇO POR LOTE. 
 
1.   BASE NORMATIVA E O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Esta licitação se faz nos termos do que permite o art. 112 e §§ da Lei 8.666/93 e se destina em 
atender os MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES de ARAÇARIGUAMA, BARUERI, CAJAMAR, 
CARAPICUÍBA, COTIA, ITAPEVI, JANDIRA, OSASCO, PIRAPORA DO BOM JESUS, SANTANA DE PARNAÍBA, 
SÃO ROQUE e VARGEM GRANDE PAULISTA, bem como eventuais adesões. 

 
1 Deixar de encaminhar o referido termo não trará qualquer prejuízo ao interessado, porém, a não remessa deste, exime o 
CIOESTE da responsabilidade de eventual comunicação, por meio de fax ou e-mail, de possíveis esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação, exceto os casos cuja publicação na imprensa seja determinação de ordem legal. 
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1.2. A modalidade de Pregão e o Sistema de Registros de Preços, foram regulamentados Instruções 
Normativas CIOESTE n.os 002/2016 e 004/2016 respectivamente. 
1.3. O presente certame NÃO POSSUI COTA ou LOTE EXCLUSIVO DO OBJETO LICITADO ÀS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVAS, tendo em vista que o 
parcelamento do objeto se mostra inviável tecnicamente e economicamente. 
1.4. O processamento do Pregão será realizado na sede do CIOESTE, localizada na Av. Andrômeda, 
2.000, Bloco 06, Nível 06 – Alphaville – Barueri/SP, do dia 04/09/2023 às 09h00, para abertura às 
09h30min, e será conduzido por Pregoeiro com auxílio das Equipes de Apoio e de Acompanhamento 
Técnico. 
1.5. A proposta deverá obedecer às especificações e exigências deste Edital e dos Anexos que dele 
fazem parte integrante. 
1.6. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
1.7. Para fins deste Edital e de seus Anexos, os MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES deste certame 
e relacionados acima, serão identificados como MUNICÍPIO(S). 
1.8. A existência de preços registrados não impede que os MUNICÍPIOS, sempre que julgarem 
conveniente e oportuno, de efetuar contratações por meio de procedimento licitatório específico, ou 
diretamente, respeitada a legislação vigente. 
1.9. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o interessado será 
convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas condições preestabelecidas. 
1.10. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas por intermédio de emissão 
de nota de empenho de despesa, ordem de fornecimento, ou outro instrumento similar, conforme 
Instrução Normativa CIOESTE nº 004/2016, respeitando-se os regulamentos específicos de cada 
MUNICÍPIO. 
1.11. Os extratos das Atas de Registro de Preços e o(s) eventual(is) contrato(s) será(ão) 
obrigatoriamente publicado(s) na Imprensa Oficial. 
 

2. OBJETO E VALOR 
2.1.      Esta licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, DA TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO NA REDE DE ENSINO INFANTIL, 
FUNDAMENTAL I E II, conforme especificações constantes do ANEXO VII - Termo de Referência. 
2.2. Estimativa realizada na fase inicial, sinalizou valor global médio de R$ 50.767.607,00 (cinquenta 
milhões, setecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e sete reais), sendo os preços médios constantes 
do ANEXO VII, considerados limite teto para a fase de lances e de negociação, bem como os demais 
critérios previstos neste Edital. 
2.3. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
específicas de cada MUNICÍPIO, por ocasião da formalização da Ordem de Fornecimento. 
 
3. PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação EMPRESAS do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 
e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
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3.2. Não será permitida a participação de empresas: 
3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a Administração Pública; 
3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
4.1. Por ocasião da fase de credenciamento, as licitantes deverão observar as seguintes disposições: 
4.1.1. Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo 
da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 
assinado pelo representante legal, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço; 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários; 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
g) Na fase de lances e de negociação do preço final será permitido o uso de celular exclusivamente 
para esclarecimento de caráter excepcional, devendo prevalecer os poderes outorgados ao Procurador 
conforme condição expressada na alínea “b” supra. 
4.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido 
no ANEXO III deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 01 (Proposta) e 02 
(Habilitação). 
4.1.3. Quanto às microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas: 
a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) 
e nº 2 (Habilitação). 
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5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES 
DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes nºs 01 e 
02. 
5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 
identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

“DENOMINAÇÃO DA LICITANTE - CNPJ” 

 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
“DENOMINAÇÃO DA LICITANTE - CNPJ” 

 
6. CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6.1. A proposta poderá ser apresentada na forma sugerida pelo ANEXO VIII, redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal ou procurador, devendo conter e incluir: 
6.1.1. Identificação completa da licitante (ex.: nome, endereço, fone, e-mail, e número do CNPJ). 
6.1.2. Número do Pregão e do Processo. 
6.1.3. Item, que deverá ser compatível com o ANEXO VII - Termo de Referência; 
6.1.4. Identificação e especificação completa dos produtos ofertados. 
6.1.5. Preço unitário do item e do lote, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, observado o disposto no item 6.4 e alíneas a seguir. 
a) Será considerada a oferta de preço com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
6.1.6. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 
de abertura dos envelopes. 
6.1.7. Declarações, que poderão ser impressas na proposta de que: 
a) o serviço/produto ofertado, e que será entregue, atende integralmente às especificações exigidas 
no ANEXO VII - Termo de Referência; 
b) o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
6.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 
reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
6.3. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, considerados 
benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza; 
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6.3.1. Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
6.4. O preço deverá ser apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas decorrentes, de tributos de qualquer natureza, frete/transporte, alimentação e 
hospedagem, todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o cumprimento do objeto da 
presente licitação que incluem: 
a) pagamento de todo pessoal assim como todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor; 
b) todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
6.5. Apresentada a proposta, a proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
 
7. CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
7.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
  
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 
a) registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19/07/20122; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresarial, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 7.1.1. não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
c1)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 
2 Art. 27.  A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua 
publicação, para adequar seus estatutos às disposições nela previstas.  
Art. 28.  A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4º desta Lei constituída antes da vigência desta Lei 
terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos incisos I, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 7º desta Lei, conforme deliberado em Assembleia Geral. 
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c2)  Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda; ou Certidão 
Negativa de Débitos Tributários, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 
1.470/2011; 
7.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, do contrato 
ou instrumento equivalente; 
7.1.2.2. As microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual 
período, a critério do CIOESTE, mediante apresentação de justificativa pela licitante interessada, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão; 
7.1.2.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos 
de regularização fiscal e trabalhista de que trata o subitem 7.1.2.3., nos termos do §4º, do artigo 4º do 
Decreto Federal nº 8.538/2015.3 

 
3 Art. 4º  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
§ 1º  Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o  caput, será 
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2º  Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será contado a partir: 
I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; ou 
II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de fases. 
§ 3º  A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
§ 4º  A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após  os prazos de regularização fiscal de que 
tratam os §§ 1º e 3º. 
§ 5º  A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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7.1.2.5. A não regularização da documentação nos prazos previstos no subitem 7.1.2.3. implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 
CIOESTE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em sessão pública, retomar 
os atos referentes ao procedimento licitatório, ou revogar a licitação, nos termos do artigo 43, §2º, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c.c. artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02. 
 
7.1.3 QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a)  Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com os respectivos termos 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente 
registrados no órgão competente e assinados por contador (item 2.1.4, das NBC-T-2.1, do Conselho Federal 

de Contabilidade)4; 
c.1) Nos casos de empresas recém-constituídas, com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a alínea 
“b” deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado no órgão 
competente, devidamente assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade (item 

2.1.4, das NBC-T-2.1, do Conselho Federal de Contabilidade)5; 
b.2) Nos casos de sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/76 (sociedade anônima), deverá ser 
apresentado através de publicação em Diário Oficial. 
b.3) Para as empresas que efetuarem a escrituração digital através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED (Decreto Federal n° 6.022/2007), deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as 
demais Demonstrações Contábeis extraídos do sistema, juntamente com o recibo de entrega e 
requerimento de autenticação de livro digital, nos termos da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 
 
d)  Apresentação dos índices econômicos e financeiros a seguir mencionados, extraídos do balanço 
devidamente assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade (item 2.1.4, das NBC-

T-2.1, do Conselho Federal de Contabilidade)4: 
 
d.1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido através da seguinte fórmula: 

ILC =    ATIVO CICULANTE     
              PASSIVO CIRCULANTE 

 
c.2) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido através da seguinte fórmula: 
 
 

 
4 2.1.4 – O Balanço e demais Demonstrações Contábeis de encerramento de exercício serão transcritos no "Diário", 
completando-se com as assinaturas do Contabilista e do titular ou representante legal da Entidade. Igual procedimento 
será adotado quanto às Demonstrações Contábeis elaboradas por força de disposições legais, contratuais ou estatutárias. 
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ILG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 
c.3) Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,50 (zero vírgula cinquenta), obtido 
através da seguinte fórmula: 
 
 

IEG =   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a)  Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da empresa 
licitante, comprovando o fornecimento de materiais equivalentes e compatíveis (similares) dos itens 
do(s) respectivo(s) lote(s) ao objeto licitado.  
 
7.1.4 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a)  declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do 
ANEXO V deste Edital. 
b)  declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo 
constante do ANEXO VI deste Edital. 
 
7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.2.1. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 
documentação: 
a)  A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido. 
c) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão. 
d) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
7.2.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração (cópias 
simples acompanhadas do documento original) no ato de processamento do Pregão, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou através de impresso informatizado obtido via Internet. 
7.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 
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7.2.4. TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME DA 
LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E RESPECTIVO ENDEREÇO, DEVENDO  SER OBSERVADO O 
SEGUINTE5:  
a)  se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ;  
b)  se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  
c)  atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em 
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.  
7.3. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do subitem 7.2.4. implicará na inabilitação 
da licitante.  
7.4. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  
7.5. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação sejam apresentados, preferencialmente 
sem encadernação, em ordem sequencial, numerados e agrupados por meio de presilha de plástico 
(romeu e julieta), destacando-se as partes principais de cada documento, de acordo com as exigências 
do Edital (razão social, CNPJ, datas de vencimento, etc), a fim de permitir maior rapidez durante a 
conferência e exame correspondente.  
7.5.1. O desatendimento dessas recomendações não acarretará sanção ou inabilitação das licitantes. 
 
8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
8.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de que a 
proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e “habilitação”. 
8.2 Serão então iniciadas as aberturas dos envelopes propostas, efetuando-se a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital, rubricando-se os conteúdos das 
propostas por parte de todos os presentes. 
8.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) cujo preço global for simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto para parcelas unitárias da 
remuneração. 
8.3.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta. 
8.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 
5 Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – 
Brasília : TCU, Secretaria‑Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pag. 
461 (A versão eletrônica desta obra está disponível em www.tcu.gov.br na seção Publicações institucionais) 

http://www.tcu.gov.br/
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8.4 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
8.4.1 Para efeito de seleção será considerado o preço global. 
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos, inferiores à proposta de menor preço, ou 
inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, observada, em ambos os 
casos, a redução mínima de 0,5 (meio por cento), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro lance 
formulado. 
8.6.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço do lote, diluído 
proporcionalmente entre os itens. 
8.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
8.8 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
8.8.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 
8.8.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; 
8.8.2.1 Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
8.8.2.2 Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido anteriormente, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
8.8.2.3 No caso de empate de preços, haverá sorteio para definir a ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
8.8.2.4 Não serão aceitos lances verbais em valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado pela 
Administração.  
8.8.2.5 Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
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8.8.3 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
8.8.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, 
da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido anteriormente; 
8.8.4.1 Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a outra hipótese prevista, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
8.9 Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 8.4, deste Capítulo, e aquelas selecionadas 
para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
8.10 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
8.11 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Setor competente, e, por analogia, pelo 
parágrafo 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.12 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação do respectivo proponente. 
8.13 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
8.13.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.13.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
8.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 
8.16 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
9.  DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS, DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS E DA ENTREGA DE AMOSTRAS A SEREM APRESENTADOS PELA LICITANTE VENCEDORA 
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9.1.   A licitante vencedora poderá ser convocada para apresentar ao(à) Pregoeiro(a), conforme 
agendamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da publicação do resultado da licitação, das 
09h00 às 16h00, na sede do CIOESTE, as amostras dos itens que compõem o(s) lote(s): 
a) A licitante considerada vencedora deverá encaminhar ao(à) Pregoeiro(a), na Sede do CIOESTE 
(endereço no rodapé), a planilha de preços unitários de cada item, compondo, ao final, o total ofertado 
no lance verbal. 
b) Referidos preços deverão respeitar os preços unitários mesma proporção de redução alcançada entre 
o valor inicial da oferta e o valor da proposta aceita. 
c) O CIOESTE verificará em caso de solicitação a conformidade das amostras ou catálogos apresentados 
pela licitante vencedora, observando-se as condições estabelecidas no ANEXO VII – TERMO DE 
REFERÊNCIA, ocasião em que será emitido o relatório de aprovação ou reprovação. 
9.1.2. A não apresentação das amostras ou catálogos mencionados no item 9.1. e seus subitens ensejará 
a desclassificação da LICITANTE. 
9.1.2.1. O prazo para apresentação dos documentos e amostras mencionadas no item 9.1. e seus 
subitens poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo CIOESTE. 
9.2.  A não apresentação da referida planilha, ou se os preços estiverem em desacordo ou superiores aos 
preços médios unitários constantes do ANEXO VII (QUADRO A), ensejará a desclassificação ou 
inabilitação, conforme o caso, por fato superveniente. 
9.3. Havendo desconformidade com o termo de referência ou ainda, a sua não apresentação, o 
Pregoeiro(a) deverá informar por escrito os motivos de sua não aceitação. 
9.3.1. O Pregoeiro(a) para a verificação da conformidade das amostras ou catálogos será auxiliado pelo 
Comitê Avaliativo de Projetos de Educação do CIOESTE, conforme Portaria nº 04, de 25 de janeiro de 
2023. 
9.4.    Havendo desconformidade, ou ainda, a não apresentação dos referidos documentos, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo-se à negociação com o 
proponente, através de sua convocação na imprensa oficial, para avaliação dos documentos de 
habilitação, bem como das exigências contidas no ato convocatório. 
 
10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
10.1.  Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. 
10.1.1. As impugnações poderão ser protocoladas diretamente na sede do CIOESTE, no endereço 
constante do rodapé, das 09h00 às 16h00, em dias úteis ou por meio eletrônico, para o e-mail 
licitacao@cioeste.sp.gov.br, dirigidas ao(à) Pregoeiro(a), respeitando-se o prazo legal estabelecido no 
subitem 10.1. 
10.1.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição, no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do 
respectivo recebimento. 
10.1.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital não afetar a formulação das 
propostas. 
10.1.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

mailto:licitacao@cioeste.sp.gov.br
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10.2.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados ou encaminhados via e-mail, 
licitacao@cioeste.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, das 09h00 às 16h00. 
10.2.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) responder os questionamentos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
contados do respectivo recebimento. 
 
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1.  Dos atos do(a) Pregoeiro(a) cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, concedendo-se o 
prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr a partir do dia em que houver expediente no CIOESTE, 
para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando  as  demais  licitantes, desde  logo, 
intimadas  para  apresentar  contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista dos autos. 
11.2. Os recursos mencionados no subitem 10.1. deverão ser protocolados diretamente na sede do 
CIOESTE, no endereço constante do rodapé, das 09h00 às 17h00, em dias úteis, dirigidas ao(à) 
Pregoeiro(a). 
11.3.  A   ausência   de manifestação   imediata   e motivada   pela   licitante, logo após a declaração dos 
licitantes vencedores, importará na decadência do direito de recurso, acarretando a adjudicação do 
objeto do certame às licitantes vencedoras e no encaminhamento do processo   à autoridade   
competente para   a homologação. 
11.4. Na hipótese de interposição recursal, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
11.5. Uma vez decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
11.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 
a invalidação dos  atos  insuscetíveis  de aproveitamento. 
 
12.   DA VALIDADE E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.1.  O  prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir  da 
data de sua  assinatura,  a ser  formalizada  com observância  das  disposições  do Instrução Normativa 
CIOESTE nº 004/2016, e da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber. 
12.2.  Homologado o certame, a(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) pelo CIOESTE, no prazo  de até 
03  (três)  dias  úteis,  para assinar a Ata  de Registro  de Preços, cuja minuta integra este Edital (ANEXO 
X), onde depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas 
condições estabelecidas. 
12.2.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
CIOESTE. 
12.3.   O CIOESTE ou os MUNICÍPIOS não serão obrigados a contratar o objeto desta licitação, podendo 
licitar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à Detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

mailto:licitacao@cioeste.sp.gov.br
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12.4.  Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a 
celebrar a Ata de Registro de Preços, proceder-se-á convocação das licitantes para, em sessão pública, 
retomar  os atos  referentes  ao procedimento  licitatório,  nos termos  do inciso  XXII  do artigo 4° da Lei 
Federal n° 10.520/02. 
12.5.   A empresa Contratada/Detentora se obriga a manter,  durante  toda a execução  do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, 
algum documento perder a validade. 
 
13.  DOS PREÇOS REGISTRADOS 
13.1.  Os  preços  a serem  registrados  na Ata  de Registro  de Preços  serão  referentes  ao último lance 
ofertado pela empresa licitante vencedora, nos moldes da legislação vigente. 
13.2.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/93. 
13.3.  O  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços e bens registrados, cabendo CIOESTE promover 
as necessárias negociações junto às fornecedoras. 
13.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o CIOESTE deverá convocar a fornecedora, visando  à negociação  para  redução  
de preços  e sua  adequação ao praticado  pelo mercado; 
13.4.1. Frustrada a negociação, a fornecedora será liberada do compromisso assumido. 
13.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a fornecedora, mediante 
requerimento  devidamente  comprovado,  não puder  cumprir  o compromisso,  o CIOESTE poderá: 
a)  liberar  a fornecedora  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de penalidade, confirmando  a 
veracidade  dos  motivos  e comprovantes  apresentados,  se  a comunicação ocorrer antes da solicitação 
de execução de serviços/ entrega de produtos; 
b)  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
13.6.  Não havendo êxito nas negociações, o CIOESTE poderá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
13.7.   O CIOESTE promoverá ampla pesquisa de mercado,  de forma  a comprovar  que  os  preços  
registrados  permanecem  compatíveis  com  os  nele  praticados, condição indispensável para a 
continuidade da contratação do objeto licitado. 
13.8. Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo CIOESTE, na qualidade de órgão gerenciador, entre os municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e demais participantes; de municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e não participantes; ou seja, entres os 
próprios participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços, bem 
como entre estes e o CIOESTE, quando for o caso, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE nº 
001/2017. 
13.9. Poderá ser utilizada a Ata de Registro de Preços por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada a vantagem 
econômica, e observado no que couber as condições e previsões na Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
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11 da Lei nº 10.520/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013. As aquisições ou 
solicitações de adesões por Órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou entidade, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços desta licitação. Assim como, independentemente do número de órgão ou entidades não 
participantes a somatória das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
14.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1.  A Detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, solicitação de execução de serviços, ou 
instrumento   equivalente, no prazo   estabelecido   pela   Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
14.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d do item 14.1. caput será 
formalizado por despacho do CIOESTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 
 
15.   DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
15.1.  A contratação poderá ser formalizada  através  de Ordem Fornecimento, Nota de Empenho de 
Despesa, ou outro documento similar, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE nº 004/2016. 
15.2.  Os MUNCÍPIOS indicarão em momento oportuno o órgão ou servidor responsável pelas tratativas 
com os fornecedores/detentores. 
15.3. As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as necessidades dos MUNICÍPIOS 
e se farão por meio da emissão de Ordem de Fornecimento, conforme modelo constante do ANEXO XIII 
à empresa detentora da Ata de Registro de Preço, que será acompanhada da respectiva nota de 
empenho prévio, transmitidos por quaisquer meios de comunicação possível (fax ou e-mail). A detentora 
da Ata deverá, através de prévio contato com cada MUNICÍPIO, indicar todos os meios que possui 
visando dar maior rapidez aos atendimentos. 
15.4. A empresa detentora do preço registrado que, convocada, recusar-se em prestar o 
serviço/entrega, terá seu Registro de Preços cancelado, responderá civil e criminalmente pelos 
agravantes ao paciente que poderão advir de sua recusa, sendo-lhe também aplicadas as sanções legais 
cabíveis. 
15.5. Periodicamente, para atender princípio legal, cada MUNICÍPIO poderá e o CIOESTE deverá 
pesquisar o preço efetivamente praticado pelo mercado e, somente autorizar a contratação se constatar 
que o preço registrado está de acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal condição nos 
autos. 
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16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 
16.1. Os pagamentos serão parciais, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis indicados pelos MUNICÍPIOS, e efetuados em até 
30  (trinta) dias após a liberação das Notas Fiscais/Faturas pelo órgão competente para tanto. 
16.2.  Os  pagamentos  serão  efetuados  mediante  crédito  em conta corrente,  em nome da 
Contratada. 
16.3.  Caso  venha a ocorrer  a necessidade  de providências  complementares  por  parte  da Contratada,  
a fluência  do prazo  será  interrompida,  reiniciando-se  sua  contagem a partir  da data do respectivo 
cumprimento. 
16.4. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da transmissão 
da Ordem de Fornecimento.  
 
17.  DA FISCALIZAÇÃO 
17.1.  Os MUNCÍPIOS exercerão a mais ampla fiscalização da execução contratual. 
17.2.  A fiscalização por parte dos MUNICÍPIOS não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a 
responsabilidade da Contratada/Detentora em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
18.  DAS PENALIDADES 
18.1.  São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.2.   A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta; desistir  
da proposta,  do lance  ou da oferta;  deixar  de entregar  documentação exigida  para  o certame;  
comportar-se  de modo inidôneo  ou fizer  declaração  falsa,  poderá estar sujeita à pena de suspensão 
de seu direito de licitar e contratar com os MUNICÍPIOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7°, da Lei n° 10.520/02. 
18.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 20.2, também ensejará à licitante a cobrança por via 
administrativa ou judicial de  multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta. 
18.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por cento) 
de que trata o subitem 20.2.1, levará em consideração o valor do item/lote proposto, multiplicado por 
sua quantidade total estimada no ANEXO VII do ato convocatório. 
18.3.   A  recusa  injustificada  da adjudicatária  em assinar,  aceitar  ou  retirar  a Ata de Registro de 
Preços, o Contrato  ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CIOESTE ou pelos 
MUNICÍPIOS caracteriza o descumprimento  total  da obrigação  assumida,  sujeitando-se  à multa  de 
até 20%  (vinte  por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
18.4.  O  atraso  injustificado  na execução  contratual,  ou na entrega  de produtos ou serviços,  sem  
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/02, 
sujeitará a Contratada/Detentora, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência,  quando a Contratada/Detentora  descumprir  qualquer  obrigação  contratual, ou quando  
forem  constatadas  irregularidades  de pouca gravidade,  para  as  quais  tenha concorrido diretamente; 
b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
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c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não executada, ou 
executada em desacordo com as especificações técnicas, para atraso superior a 10 (dez) dias, 
caracterizando-se inexecução parcial; 
d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total; 
e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com os MUNICÍPIOS, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos apenados por 3 (três) 
vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem como as  faltas  graves  que  
impliquem  a rescisão  unilateral  do  contrato  ou  instrumento equivalente; 
f)  declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração  Pública,  na prática de 
atos de natureza dolosa pela Contratada/Detentora, das quais decorram prejuízos ao interesse público 
de difícil reversão. 
18.4.1. As  sanções  de advertência,  suspensão  e declaração  de inidoneidade  poderão  ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 
18.5.  Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior 
ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelos MUNICÍPIOS ou 
CIOESTE, conforme o caso. 
18.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
18.6.  O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 
apreciado e anuído pelos MUNICÍPIOS, se efetuado  dentro  dos  prazos fixados no contrato ou 
instrumento equivalente. 
18.7.  O  valor  da multa  poderá  ser  deduzido  de eventuais  créditos  devidos  pelos MUNICÍPIOS e/ou 
da garantia prestada pela empresa Contratada/Detentora, quando por esta solicitado. 
18.7.1. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da infratora. 
18.8.  O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada/Detentora do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas por força do instrumento contratual. 
 
19.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada   a igualdade de oportunidade   entre   as   licitantes e, desde que, não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.2.  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 
19.3.  Todos  os documentos  de habilitação,  cujos  envelopes  forem  abertos  na sessão,  bem como as 
propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelas licitantes presentes que assim o desejarem. 
19.4. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado. 
19.4.1. Após a  assinatura  da Ata  de Registro  de Preços,  com a respectiva  publicação,  os envelopes 
contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual todos serão inutilizados. 
19.5.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado. 
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19.6.    A   Contratada/Detentora   obriga-se   a  aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais, acréscimos 
ou supressões no objeto contratado, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do parágrafo 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
19.7.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da 
Equipe de Apoio. 
19.8.  A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de fato   
superveniente   devidamente   comprovado,   ou  anulada   no  todo  ou  em  parte   por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou 
indenização, com fulcro no art. 49 da Lei de Licitações. 
19.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á o do 
vencimento. 
19.10.  No caso da sessão do Pregão Presencial vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do (a) 
Pregoeiro (a), e serão  exibidos, ainda  fechados  e com as  rubricas  aos participantes, na subsequente 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
19.11. A Licitante/DETENTORA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento contratual, 
todas as normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, independentemente de 
sua transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e seus anexos, como, por exemplo, 
aquelas expedidos pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, CETESB, MAPA, MS, etc., em especial as 
disposições da Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 
19.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Barueri, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
19.13.  Integram o presente Edital: 
 
ANEXO I  – TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL; 
ANEXO II  – TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO III  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA; 
ANEXO V  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO VII  – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO VIII  – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO IX  – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X  – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
ANEXO XI  – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU 

ATO JURÍDICO ANÁLOGO; 
ANEXO XII  – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO; 
ANEXO XIII – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 002/2016; 
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ANEXO XIV – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 004/2016; 
ANEXO XV – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 001/2017. 
 
 
 

BARUERI/SP, __ de ________ de 2023. 
 
 
 

JOSUÉ RAMOS 
Presidente do CIOESTE 



 

 

Av. Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06, Green Valley, Alphaville Empresarial, Barueri/SP 
CEP. 06473-000 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

ANEXO I – TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 
 

Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
Município:      Estado: 
 
E-mail:        
 
Telefone:      Fax: 
 
DECLARAMOS que recebemos o Edital do PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023, mediante a 
entrega de PEN DRIVE/CD/DVD, ou solicitação por meio do e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br. 

 
 

 
..................., ............... de ................................ de 2023. 

 
 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Favor enviar para o e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br.  
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ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, CREDENCIA o(a) Sr.(a) _____________________________, portador(a) do RG n° 

__________ e CPF n° _____________, para representá-la perante o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE no processo licitatório supra 

mencionado, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 
 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO  

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

  
 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 



 

 

Av. Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06, Green Valley, Alphaville Empresarial, Barueri/SP 
CEP. 06473-000 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

 
 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é 
microempresa (   ), empresa de pequeno porte (   ), ou cooperativa (   ) (assinalar de acordo com o 
enquadramento); nos termos previstos nos incisos I e II, §§ 1° e 2°, bem como não possuir quaisquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 
previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, bem como os benefícios de tratamento 
diferenciado previsto na referida norma legal, em especial a participação da licitação supramencionada 
destinada EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 
 
 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° 
da Constituição Federal. 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

 

 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a 

inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar neste Pregão Presencial, bem como 

estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. 

                                           Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
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ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

  

1. OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, DA 
TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO NA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL I E II, conforme 
exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 
O Consórcio Intermunicipal da Região Oeste de São Paulo - CIOESTE foi criado com a finalidade de estabelecer soluções 

regionais eficazes para questões locais, mediante o estabelecimento de uma rede de articulação e diálogo permanente, 

apoiando os municípios consorciados no desenvolvimento de políticas públicas que vem apresentando resultados 

efetivos para os seus habitantes. É composto por um grupo de 12 cidades estratégicas para o Estado de São Paulo e 

para o Brasil (Araçariguama, Barueri, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, 

Santana de Parnaíba, São Roque e Vargem Grande Paulista). 

A pandemia do Coronavírus impactou diretamente a vida das pessoas, em diferentes níveis. É certo, afirmar, que um 

dos segmentos mais afetados foi o da educação, em razão da suspensão das atividades presenciais. 

Desta forma, considerando os efeitos da pandemia no ensino, faz-se necessária a busca de soluções que permitam 

recuperar o período de afastamento dos alunos nas atividades letivas presenciais. A recuperação do ensino pós-

pandemia é de suma importância singularmente no ensino fundamental, visto que a educação básica tem menor 

previsão orçamentária em 11 (onze) anos, segundo dados compilados pelas consultorias de orçamento da Câmara e do 

Senado, além da necessidade de 76% (setenta e seis por cento), precisarem de reforço na alfabetização, aponta o 

Datafolha. Os estudantes nessa etapa de ensino foram fortemente impactados pelo ensino a distância, pois 

enfrentaram desafios na disponibilidade de uma boa conectividade e acesso a equipamentos eficientes. O reflexo é 

visto em dados divulgados pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), uma vez que, a porcentagem de 

crianças do 2º ano do ensino fundamental que até esse momento não sabem ler e escrever, dobrou entre os anos de 

2019 e 2021. 

Entretanto, tendo em vista o nível de abrangência e o foco de sua atuação estratégica, o CIOESTE não poderia ficar 

inerte diante do cenário de complexidade que estamos atravessando, transformando a crise em oportunidades, 

mediante a implementação de políticas eficazes e eficientes, razão pela qual, faz-se necessária uma atuação regional.  

Como exposto acima, vivemos em uma região movimentada e turbulenta, com aproximadamente 3.000.000 

habitantes, os quais, vivem, trabalham e estudam em diferentes municípios da região. Sendo assim, o verdadeiro 

desenvolvimento humano, econômico e cultural sobrevirá de uma política regional, nos quais os Municípios da região 
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auxiliarão os alunos da rede pública de maneira uniforme, igualando-os em oportunidades e diminuindo as diferenças 

entre os Municípios Consorciados. 

Conhecer um segundo idioma é introjetar um leque completamente novo de conceitos e referenciais. No processo de 

entendimento efetivo de uma nova língua, o falante adquire também uma nova perspectiva sobre o mundo, gerada 

pela cultura na qual aquele idioma nasceu. 

Essa pluralidade de referenciais enriquece o repertório mental e é muito importante para a criatividade. Ao mesmo 

tempo, a cognição é estimulada pelas rápidas alternâncias entre códigos que uma pessoa bilíngue precisa fazer para se 

comunicar em duas línguas. 

No Brasil atual, porém, o número de candidatos qualificados com domínio do inglês é muito inferior às demandas do 

mercado. Segundo a pesquisa realizada pelo Instituto Data Popular e pelo British Council, apenas 5,1% da população 

de 16 anos ou mais afirma possuir algum conhecimento do idioma inglês². De acordo com a pesquisa, a “falta de um 

ensino básico de qualidade, somada ao baixo acesso a cursos privados de inglês, faz com que o mercado de trabalho 

tenha dificuldade em encontrar profissionais com proficiência na língua”. 

Além de um melhor acesso ao mercado de trabalho, em razão da pouca qualificação que possuímos em outros idiomas, 

o aprendizado de outra língua proporciona melhora cognitiva e de memória, compreensão mais diversificada do 

mundo, pensamento crítico e empatia que são apenas alguns dos benefícios de quem aprende a Língua Inglesa no 

contexto escolar.  

Importante ressaltar que o processo de ensino e aprendizagem de línguas estrangeiras se diferencia da proposta das 

escolas de idiomas, que visam trabalhar os aspectos mais técnicos e gramaticais, de maneira isolada do restante da 

experiência acadêmica e de vida dos estudantes. 

Os estudos acerca desse tópico evoluíram com o surgimento de programas de ensino bilíngue, uma tendência nacional. 

A abordagem CLIL ganhou mais espaço, por ser mais inclusiva e abrangente que outras metodologias. O “Content and 

Language Integrated Learning” ou Ensino Integrado de Conteúdos e Língua, é aplicado quando se faz o ensino de uma 

língua estrangeira através de outra disciplina do currículo. 

Para sistematizar, aqui vai uma lista das principais vantagens do aprendizado de Língua Inglesa dentro da escola, logo 

no início da vida acadêmica, em especial no modelo bilíngue: 

• o planejamento é integrado: é feita a junção da Língua Inglesa com os demais conteúdos para auxiliar o 

processo de aprendizagem. Isso convida os estudantes a se engajarem nas discussões usando a língua como meio para 

interação social. Esse método também previne que o conhecimento do inglês fique represado e isolado das demais 

rotinas do estudante, garantindo a constituição de habilidades reais de comunicação; 

• a carga horária é estendida: na grade curricular ou no contraturno. Entendemos que, quanto maior o tempo 

de exposição ao idioma, mais rápido será para o aprendiz adquirir fluência em língua inglesa. Vale ressaltar que o 

parecer do CNE indica que o mínimo de 3h de aulas semanais deve ser utilizado pelas escolas para a educação bilíngue; 



 

 

Av. Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06, Green Valley, Alphaville Empresarial, Barueri/SP 
CEP. 06473-000 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

• o foco permanece no sujeito e suas habilidades: na educação bilíngue, o ensino de Língua Inglesa possui foco 

centrado no estudante, com uma abordagem comunicativa visando o desenvolvimento de habilidades linguísticas com 

enfoque na comunicação oral; 

• a autonomia é valorizada: a aprendizagem da Língua Inglesa é baseada em projetos em que os estudantes serão 

convidados a se tornarem agentes de sua própria aprendizagem, usando a língua adicional como um meio para a busca 

coletiva de soluções para as problemáticas apresentadas em sala de aula; 

• há maior comodidade para estudantes e responsáveis: com a garantia de um ensino de qualidade do inglês na 

escola, os estudantes não precisarão se deslocar para outro ambiente, conformar-se a outros cronogramas e adaptar-

se a novas dinâmicas de aprendizado. 

No entanto, o ensino de inglês na escola pública enfrenta várias dificuldades de ordem institucional, formativa e social, 

pois, apesar de o ensino de inglês e línguas adicionais na escola pública ser previsto e regulamentado pela lei e por 

parâmetros curriculares, não é novidade que sua realidade e a forma como está estruturado estão permeados de 

desafios, que vão desde falta de recursos e investimento nas escolas até a desvalorização do corpo docente. Em outras 

palavras, o acesso ao ensino do idioma nas escolas públicas está longe de ser o ideal. Nesse caminho, a pandemia 

contribuiu para tornar esse abismo ainda mais profundo. 

Durante o longo período em que aulas presenciais foram suspensas e o ensino remoto foi estabelecido, a evasão 

escolar, que já era significativa, aumentou 171%, o que significa que mais de 200 mil crianças e jovens estavam fora da 

escola em 2021, agravando ainda mais esse cenário. 

Pesquisas mostram que 91% das empresas exigem inglês em seus processos seletivos. Paralelamente, outro estudo 

citado na mesma matéria apontou que menos de 3% da população brasileira é de fato fluente no idioma, o que é um 

grande indicativo da exclusão e falta de diversidade em empresas. 

Quando o assunto é a escola pública, sabemos que estudantes enfrentam outras dificuldades além do inglês para ter 

acesso a vagas nas universidades e em processos seletivos em grandes corporações. 

Nesse cenário, a Base Nacional Comum Curricular procura propor uma abordagem diferente para o ensino da língua na 

escola pública, já que a importância do inglês para crianças e jovens vai além da visão tradicional de trabalho e viagem. 

A Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), bem como a Constituição Federal, são 

instâncias que regulamentam e preveem o ensino de línguas estrangeiras, como o inglês, nas escolas públicas. Contudo, 

a realidade de como as aulas do idioma são ofertadas carece de parâmetros de acordo com as etapas de ensino ao 

longo do território nacional. 

É importante ressaltar que, com a Base Nacional Curricular Comum (BNCC), o ensino da língua se tornou obrigatório a 

partir dos Anos Finais do Ensino Fundamental. Em outras palavras, a partir do 6° ano, todas as escolas brasileiras devem 

ter o inglês em suas grades. 

Apesar disso, estados e municípios têm autonomia para decidir muitos elementos relacionados às aulas de idiomas na 

Educação Básica, como a carga horária, o conteúdo e habilidades que serão trabalhados, entre outros aspectos. 
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Conforme aponta a pesquisa “O Ensino de Inglês na Educação Pública Brasileira”, do British Council, mais de 80% das 

aulas de inglês nas redes municipais e estaduais têm apenas um ou dois tempos de aula (de cerca de 50 minutos) por 

semana, o que é um tempo muito inferior ao dedicado às outras disciplinas. 

Somado a isso, o ensino de língua inglesa não conta com indicadores de desempenho, como é o caso de outras 

disciplinas como a matemática. Isso dificulta o acompanhamento, mensuração e avaliação de resultados. 

Em suma, as pesquisas e experiências apontam a necessidade de melhorar as estratégias e o planejamento em prol da 

qualidade da oferta do idioma, do nível municipal ao estadual e federal. 

 

E essa ação é fundamental, por parte das entidades públicas, dado que o inglês aparece como a língua mais requisitada 

na comunicação interna das empresas 

Segundo pesquisa da Catho, apenas 5% da população brasileira fala uma segunda língua e menos de 3% são fluentes 

no inglês.  

Para além disso, é notável ressaltar que, se o número geral é baixo, o problema só piora quando olhamos para o quadro 

de vulnerabilidade social, principalmente quando se analisa o nível de aprendizado de outra língua em relação a 

meninas e população negra. 

É comezinho que a crise do coronavírus dificultou o acesso à educação dos estudantes negros e dos mais pobres. No 

ensino de inglês, é preciso considerar questões que já afastavam esse grupo do aprendizado da língua. 

O relatório do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) “Cenários da Exclusão Escolar no Brasil” aponta que, 

no final de 2020, mais de 5 milhões de estudantes de 6 a 17 anos estavam sem acesso às escolas.  

Desse total, mais de 40% eram representados por crianças de 6 a 10 anos, faixa de idade na qual a educação estava 

quase que universalizada no país antes da crise do coronavírus. Nesse cenário, jovens de famílias pobres, pretas, pardas 

e indígenas foram as mais atingidas.  

Outro dado, apresentado pela Pnad Covid, levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é em 

relação à oferta dos materiais para o acompanhamento das aulas em casa: entre os alunos brancos do ensino 

fundamental, 89% receberam atividades da escola na pandemia, já entre os alunos pretos e pardos, esse percentual cai 

para 77%. 

É um contexto preocupante e, a partir dessas informações, podemos fazer um recorte sobre a exclusão de crianças e 

adolescentes negros e ainda de meninas na educação, mais especificamente no ensino de inglês. Quais fatores 

prejudicaram ainda mais o acesso desses estudantes ao conhecimento da língua? Quais eram os problemas já 

enfrentados no aprendizado do idioma antes da pandemia? 

Maria Carolina Almeida de Azevedo, professora de inglês da Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro e 

mestranda em Educação pela Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRJ), reforça que os alunos que mais 

tiveram dificuldades ou não conseguiram participar do ensino remoto na pandemia foram aqueles de menor poder 

aquisitivo e negros, em sua maioria.  
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“A vida virtual demanda capital para que nos integremos a ela. Assim, o contexto de 

isolamento, gerado pela pandemia, trouxe à superfície antigos problemas como a falta 

de investimentos no campo da educação, os problemas sociais e raciais”. 

 

Essas questões estão evidenciadas no estudo “As desigualdades educacionais e a Covid-19”, do Afro-Cebrap, que 

apontou as dificuldades do acesso à tecnologia para estudar nesse período de ensino remoto. Isso porque grande parte 

dos estudantes das etapas de alfabetização (68%), ensino fundamental (67%) e ensino médio (59%) não conta com 

acesso à internet em sua casa. Segundo o documento, o Brasil não comporta um ensino básico a distância público, 

universalizado e de qualidade. 

O relatório do Unicef indica que, nessa situação, os alunos que já estavam excluídos da educação ficaram ainda mais 

longe de ter o acesso a ela, seja pela falta de recursos tecnológicos, seja pelo cenário da pobreza que se agravou ainda 

mais na pandemia. 

Em relação ao ensino de inglês, Maria Carolina relata o que constatou no período das aulas online:  

 

“Mesmo sendo jovens e tendo nascido na era digital, acho que o maior dilema foi a 

adaptação ao ensino remoto e, antes de qualquer coisa, o acesso aos instrumentos 

que viabilizam os estudos nessa modalidade, como computador, internet de qualidade 

e smartphone”.  

 

A docente acrescenta que meninas e estudantes negros tiveram uma menor participação nas aulas por conta da 

dificuldade de acesso a esses recursos. O fato é corroborado pelo que diz o estudo “A educação de meninas negras em 

tempos de pandemia: o aprofundamento das desigualdades”, do Geledés Instituto da Mulher Negra. O documento, 

realizado por meio de entrevistas com 105 famílias no município de São Paulo (372 pessoas de regiões periféricas da 

cidade) entre setembro e novembro de 2020, expõe que as desigualdades na educação brasileira devido à crise da 

Covid-19 afetaram toda a sociedade, ampliando o abismo existente no ensino para estudantes brancos e não-brancos. 

O estudo do Afro-Cebrap traz ainda dados da Pnad Contínua Anual de 2019, do IBGE, sobre a diferença no uso das 

tecnologias para participar do modelo remoto de ensino: dos 20% mais pobres, 34% dos estudantes do ensino 

fundamental e 25% do ensino médio não têm acesso a um celular com conexão à internet, comprometendo o acesso 

às aulas online e aos materiais didáticos. 

Contudo, mesmo entre as crianças e jovens cujas famílias têm um smartphone, não houve a garantia de participação 

nas aulas virtuais, visto que muitos não possuem uma conexão de internet de qualidade. O documento considera o 

grande consumo de dados com o uso de plataformas de vídeo e para fazer o download de materiais, limitando o acesso 
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de crianças e adolescentes mais pobres. Em muitos locais, também não há estabilidade da conexão, comprometendo a 

participação no ensino remoto. 

E, das famílias que contam com um dispositivo conectado, ainda assim, pode haver dificuldade na aprendizagem e 

interação. Afinal, sabemos como é difícil acompanhar o conteúdo pelo celular, que tem uma tela pequena, sendo 

complicado para crianças e adolescentes terem a atenção necessária para assistir às aulas. 

A publicação do Instituto Geledés indicou que o computador é o dispositivo utilizado por 63,64% das famílias brancas 

nas aulas remotas e por 23,81% das famílias negras. E conclui que o principal equipamento para o ensino a distância 

das famílias brancas foi o computador e das famílias negras, o celular. 

Vale destacar que, diferentemente de muitas escolas particulares, as aulas virtuais nas instituições públicas foram 

realizadas de forma assíncrona, ou seja, com aulas gravadas ou com orientações para uso de materiais e realização de 

atividades por meio de recursos como o WhatsApp. Desse modo, comprometeu ainda mais o contato entre aluno e 

professor. 

Há ainda uma questão relacionada aos estudantes do ensino médio que, com as dificuldades de acompanhamento das 

aulas, não conseguiram se preparar para fazer a prova do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). O estudo do Afro-

Cebrap foca nesse aspecto, indicando prejuízos, consequentemente, para a competição por vagas em instituições de 

ensino superior por meio do Sistema de Seleção Unificada (SiSU), dos vestibulares em geral, do Programa Universidade 

para Todos (Prouni) e do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies). 

Reiteramos que o idioma inglês, atualmente, é considerado língua franca, sendo utilizado pelas mais diversas 

nacionalidades. Ademais, o advento da Internet, os movimentos de globalização são indicativos que aprender a língua 

inglesa se tornou necessidade notada no dia a dia. O Brasil apresenta menos de 5% de falantes de inglês, evidenciando 

atenção nesse quesito.   

 O conhecimento da língua inglesa é favorecido com o contato prematuramente ao idioma, em especial, ainda na vida 

escolar. Portanto, para expandirmos o aprendizado da língua, crianças e jovens são favorecidos quando utilizam 

material didático atrativo, atualizado, que propicie o desenvolvimento da oralidade, que ofereça exercícios de fixação 

heterogêneos, que seja desenvolvido para estudantes brasileiros, que ofereça conhecimentos culturais, que auxilie o 

professor, e que estimule o uso de ferramentas digitais. 

Muitos estudantes entram em contato pela primeira vez com a língua inglesa nos anos finais, então, o contato positivo 

com o novo idioma deve ter atenção especial. Destarte, o material didático para as séries do fundamental II requer 

apresentação clara dos objetivos de aprendizagem em cada unidade/capítulo, de ilustrações que se relacionem com o 

conteúdo, de oportunidades de prática oral, com atividades, autoavaliações, e uso de ferramentas digitais, para assim 

compor aulas de inglês envolventes. Também, que seja alinhado à inclusão, oportunizando atividades adaptadas para 

alunos com dificuldades de aprendizado, relacionadas ao conteúdo das unidades.  

 O aprendizado de um novo idioma, além de maiores conhecimentos técnicos linguísticos, oferece aos estudantes, 

melhora nas funções executivas, ampliando perspectivas perante diferentes situações que possam se deparar, inclusive 

de outras culturas. E, consequente, que assegure as orientações dos órgãos governamentais, alinhado com a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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Todavia, a aquisição de livros por si só não é suficiente para suprir a grave defasagem que enfrentamos no ensino do 

idioma inglês.  

As escolas, em geral, adotam um material “simplista” que, como os dados anunciam, tem sido pouco ou nada efetivo 

no essencial aprendizado do inglês. 

Ensinar tem se mostrado um desafio cada vez maior, nos dias atuais. Os jovens e crianças desafiam diuturnamente os 

técnicos da área a aprimorar e melhorar os serviços educacionais, ante as informações obtidas no mundo digital, 

participação em redes sociais, fóruns de discussão... 

Esse desafio é salutar e demanda constante atualização. Assim sendo, um projeto que pretenda de fato aprimorar o 

estudo de idiomas estrangeiros nas escolas públicas precisa, para além de livros didáticos que estimulem o aprendizado, 

investir em outros materiais que tornem o estudo mais interessante, e que, outrossim, permitam a prática do inglês 

afora o ambiente escolar, no exato momento da aula. 

O processamento textual deve ser visto como uma atividade tanto de caráter linguístico, como de caráter sócio 

cognitivo. Para o seu processamento, contribuem três grandes sistemas de conhecimento: o linguístico, o enciclopédico 

e o internacional. As estratégias de processamento textual implicam na mobilização “on-line” dos diversos sistemas de 

conhecimento e podem ser divididas em três tipos: estratégias cognitivas, sócio-interativas e textuais. 

Uma boa leitura seria aquela em que o leitor consegue perceber que além da significação explicita, existe a significação 

implícita que está ligada a intencionalidade do “emissor”. Assim defende a ideia de que o texto apresenta uma 

multiplicidade de interpretação ou de leituras, não sendo possível atribuir apenas uma interpretação como única e 

verdadeira. Porém, nem toda compreensão é válida; pois a compreensão de um texto consiste na apreensão das 

significações possíveis que são representadas através de “marcas linguísticas” que funcionam como “pistas” para que 

o leitor faça a “decodificação” adequada. 

O incentivo à leitura em todos seus seguimentos e gêneros, é notoriamente importante para as práticas comunicativas. 

Além exercitar autonomia em argumentação, reflexão, vocabulário e posicionamento social. Incentivar a prática de 

leitura é um direito reconhecido por lei: 

 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Leitura e Escrita: 

(...) 

II - o reconhecimento da leitura e da escrita como um direito, a fim de possibilitar a 

todos, inclusive por meio de políticas de estímulo à leitura, as condições para exercer 

plenamente a cidadania, para viver uma vida digna e para contribuir com a construção 

de uma sociedade mais justa; (...) (Lei nº 13.696 de 12 de julho de 2018).  

 

O uso de material paradidático e, simultaneamente, material didático, aprofunda as orientações da BNCC (Base 

Nacional Comum Curricular), como por exemplo, no eixo leitura do componente curricular língua inglesa, unidade 
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temática Estratégias de Leitura, em seu objeto de conhecimento Hipóteses de leitura, e compreensão geral e específica 

leitura rápida (skimming e scanning). O aluno, ao fazer uso de material paradidático de leitura simultaneamente ao 

didático, estará exercitando capacidades de: 

• interpretação, observando pistas gráficas, de compreensão geral e específica, de identificação de assuntos 

principais do texto;  

• partilha de leitura entre os colegas, tornado o momento da leitura prazeroso; 

• orientação por parte do professor para aprimoramento de técnicas de compreensão de leitura de textos; 

• expansão vocabular; 

• recursos de argumentação em um novo idioma; 

• variações linguísticas em inglês; 

• recursos de persuasão verbais e não verbais, de acesso a gênero textual diversificado.  

Além disso, contribui também com as Competências específicas de Linguagens para o ensino fundamental, competência 

1:  

Compreender as linguagens como construção humana, histórica, social e cultural, de 

natureza dinâmica, reconhecendo-as e valorizando-as como formas de significação da 

realidade e expressão de subjetividades e identidades sociais e culturais.  (BNCC, 2018) 

Sobretudo, o uso de material paradidático em complemento ao didático, oportuniza aos discentes, atividades de fixação 

de conteúdos gramaticais já estudados nos livros didáticos, expansão de vocabulário e compreensão de textos. 

Contribui como estudo complementar, podendo ser explorado de diversas formas: com atividades de perguntas e 

respostas, atividade de interpretação de texto e imagens, de reescrita de inícios/finais das histórias, como atividade de 

construção de textos e reorganização de ideia e de estruturas frasais, de práticas em meios digitais, orientando os 

alunos a pesquisas do mesmo assunto por meios digitais, expandindo pontos de vistas, de fixação gráfica, entre outras.  

Enfim, o uso de material paradidático e didático aproxima os discentes de práticas sociais de leitura, para que quando 

estiverem inseridos em outras esferas sociais, possam se favorecer de uma comunicação clara, em que consigam 

compreender e serem compreendidos. Além de contribuir para que o professor possa trabalhar acessando outras 

instâncias, para além da sala de aula. 

Assim sendo, o aluno precisa ser preparado para reconhecer essas marcas e alertado para o fato de que elas estão 

inseridas na própria gramática da língua. É preciso também fazer com que o aluno saiba que através das pistas que são 

fornecidas pelo texto é possível não só a reconstruir o evento da enunciação, como também recriá-lo a partir do 

conhecimento e da visão de mundo de cada um. Consequentemente, em cada nova leitura de um texto poder-se-á 

descobrir novas significações. 

Diante de tudo isso, é possível entender a educação como um mecanismo importante na melhoria da sociedade, como 

um componente na busca por um mundo melhor, uma vez que a escola se tornou a principal instituição responsável 

pelo ensino dos mecanismos de ler e escrever em qualquer nível de escolaridade. Embora seja frequentemente 

ensinada para muitos aprendizes, a leitura nunca é uma atividade abstrata, sem finalidade, como afirma Smith (1989, 

p. 10) “a leitura nunca pode ser separada das finalidades dos leitores e de suas consequências sobre eles”. Além de 

proporcionar uma formação moral e ética dos alunos. Indivíduos provenientes de contextos socioculturais e 
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econômicos diferentes, inseridos em uma sociedade caracterizada pela marginalidade e conflitos e interesses 

individuais e sociais, demandam uma consciência da realidade reflexiva por parte dos alunos. Para isso, há necessidade 

de profissionais capacitados para a educação e formação de cidadãos críticos e íntegros, para a construção de uma 

sociedade mais justa, igualitária e pacífica de convivência. 

Destacamos, assim, que a escola carece de práticas pedagógicas que incluam o ensino da cidadania no espaço 

educacional, com o intuito da conscientização de sua importância desde a tenra idade. Vale destacar que a Declaração 

dos Direitos humanos, em seu artigo XXVI, assegura: “A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana 

e ao reforço dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a 

amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos”.  Logo, é dever da Educação inserir alunos e 

professores em práticas pedagógicas que visem a vivência dos valores fundamentais humanos que, efetivamente, 

favorecem a construção de uma sociedade melhor, com indivíduos conscientes quanto a importância do papel do 

respeito, da ética, da moral e da própria cidadania, em interação com uma sociedade mais humana. 

Para dominar bem um idioma, a prática é fundamental. E, se o uso da língua ficar restrito ao momento da aula, por 

melhor que seja o material de apoio, a fixação do aprendizado ficará prejudicada. 

Segundo pesquisa publicada pelo Consulado Britânico, os professores de inglês afirmam que os recursos didáticos têm 

uma relevância maior no ensino e sua disciplina do que em outras matérias. Na opinião desses docentes, o inglês é uma 

disciplina que requer mais atividades lúdicas, coletivas e interativas para gerar engajamento dos alunos e envolvimento 

prático com a língua. 

Daí a importância de matéria de apoio paradidático que permita a prática da língua. 

É necessário que os estudantes sejam estimulados a treinar o inglês para fora dos muros da escola. Daí a importância 

de aliar-se um material didático desafiador, com a aquisição de materiais paradidáticos que convirjam com a linguagem 

da juventude, estimulando a leitura e o aprendizado contínuo, com a prática estimulada por materiais paradidáticos 

que possuam um conteúdo estimulante e que “conversem” com a linguagem dos estudantes. 

Assim sendo, a compra de material didático e paradidático que aprimore o ensino de inglês nas cidades que compõem 

o Cioeste é essencial par proporcionar a igualdade material (CF/88, art. 5°, caput), bem como as normas e diretrizes 

curriculares estabelecidas pelo MEC. 

Mas, muito mais do que atender às previsões legais, a aquisição de materiais didáticos e para didáticos é essencial para 

mudar a vida dos jovens da nossa região, em uma perspectiva de crescimento pessoal e profissional, notadamente da 

juventude mais exposta às vulnerabilidades sociais, como visto alhures. 
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3.ESPECIFICAÇÕES DO(S) LOTE(S):  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1.1 MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (4 ANOS) 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens variadas (comunicativa, direta e audiolingual) ao 

longo dos 4 bimestres do ano letivo; contendo recorte e adesivos e organizado para manuseio horizontalmente.  

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC, respeitando os campos de experiências e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, 

contendo ilustrações de personagens que representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a 

inclusão e respeito às diferenças, além das atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social e escolar, aproximando, expandindo habilidades e facilitando o desenvolvimento de novos esquemas 

cognitivos, uso e memorização do vocabulário. 

- Os exercícios deverão ser de fácil compreensão, diversificados e lúdicos com jogos, brincadeiras, dinâmicas, teatros, etc. e deverão estimular a prática oral em todas 

as unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar (paradidático) de leitura em inglês, com temas infantis. 

1.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (4 ANOS) 

Material do Professor, referente ao item 1.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

2.1 MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (5 ANOS) 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens variadas (comunicativa, direta, audiolingual) ao 

longo dos 4 bimestres do ano letivo; contendo recorte e adesivos e organizado para manuseio horizontalmente.  

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC, respeitando os campos de experiências e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, 

contendo ilustrações de personagens que representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a 

inclusão e respeito às diferenças, além das atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social e escolar, aproximando, expandindo habilidades e facilitando o desenvolvimento de novos esquemas 

cognitivos, uso e memorização do vocabulário. 

- Os exercícios deverão ser de fácil compreensão, diversificados e lúdicos com jogos, brincadeiras, dinâmicas, teatros, etc. e deverão estimular a prática oral em todas 

as unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar (paradidático) de leitura em inglês, com temas infantis. 

2.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (5 ANOS) 

Material do Professor, referente ao item 2.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

3.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 1º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter glossário ilustrado e intuitivo; deverá conter material extra de recorte e adesivos para atividades. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC em: Competências gerais da educação básica, contendo ilustrações de personagens que 

representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e respeito às diferenças, além das 

atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social e escolar, aproximando, expandindo habilidades e facilitando o desenvolvimento de novos esquemas 

cognitivos, uso e memorização do vocabulário. 

- Os exercícios deverão ser de fácil compreensão, diversificados e lúdicos com jogos, brincadeiras, dinâmicas, teatros, etc. e deverão estimular a prática oral em todas as 

unidades. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

3.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 1º ano 
Material do Professor, referente ao item 3.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

4.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 2º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter glossário ilustrado e intuitivo; deverá conter material extra de recorte e adesivos para atividades. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC em: Competências gerais da educação básica, contendo ilustrações de personagens que 

representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e respeito às diferenças, além das 

atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social e escolar, aproximando, expandindo habilidades e facilitando o desenvolvimento de novos esquemas 

cognitivos, uso e memorização do vocabulário. 

- Os exercícios deverão ser de fácil compreensão, diversificados e lúdicos com jogos, brincadeiras, dinâmicas, teatros, etc. e deverão estimular a prática oral em todas as 

unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

4.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 2º ano 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Material do Professor, referente ao item 4.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

5.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 3º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter glossário ilustrado e intuitivo; deverá conter material extra de recorte e adesivos para atividades. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC em: Competências gerais da educação básica, contendo ilustrações de personagens que 

representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e respeito às diferenças, além das 

atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social e escolar, aproximando, expandindo habilidades e facilitando o desenvolvimento de novos esquemas 

cognitivos, uso e memorização do vocabulário. 

- Os exercícios deverão ser de fácil compreensão, diversificados e lúdicos com jogos, brincadeiras, dinâmicas, teatros, etc. e deverão estimular a prática oral em todas as 

unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

5.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 3º ano 
Material do Professor, referente ao item 5.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

6.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 4º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter glossário ilustrado e intuitivo; deverá conter material extra de recorte e adesivos para atividades. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC em: Competências gerais da educação básica, contendo ilustrações de personagens que 

representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e respeito às diferenças, além das 

atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social e escolar, aproximando, expandindo habilidades e facilitando o desenvolvimento de novos esquemas 

cognitivos, uso e memorização do vocabulário. 

- Os exercícios deverão ser de fácil compreensão, diversificados e lúdicos com jogos, brincadeiras, dinâmicas, teatros, etc. e deverão estimular a prática oral em todas as 

unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres. 

6.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 4º ano 

Material do Professor, referente ao item 6.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

7.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 5º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter glossário ilustrado e intuitivo; deverá conter material extra de recorte e adesivos para atividades. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC em: Competências gerais da educação básica, contendo ilustrações de personagens que 

representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e respeito às diferenças, além das 

atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social e escolar, aproximando, expandindo habilidades e facilitando o desenvolvimento de novos esquemas 

cognitivos, uso e memorização do vocabulário. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

- Os exercícios deverão ser de fácil compreensão, diversificados e lúdicos com jogos, brincadeiras, dinâmicas, teatros, etc. e deverão estimular a prática oral em todas as 

unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

7.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 5º ano 

Material do Professor, referente ao item 7.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

8.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 6º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter mini glossário na página de estudos de textos. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC, com as indicações de habilidades/competências trabalhadas por página, contendo 

ilustrações de personagens que representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e 

respeito às diferenças, além das atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social, escolar e demais componentes curriculares. 

- Os exercícios deverão ser diversificados e deverão estimular a curiosidade e orientar a prática oral em todas as unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

8.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 6º ano 

Material do Professor, referente ao item 8.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

9.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 7º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter mini glossário na página de estudos de textos. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC, com as indicações de habilidades/competências trabalhadas por página, contendo 

ilustrações de personagens que representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e 

respeito às diferenças, além das atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social, escolar e demais componentes curriculares. 

- Os exercícios deverão ser diversificados e deverão estimular a curiosidade e orientar a prática oral em todas as unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

9.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 7º ano 

Material do Professor, referente ao item 9.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

10.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 8º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter mini glossário na página de estudos de textos. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC, com as indicações de habilidades/competências trabalhadas por página contendo ilustrações 

de personagens que representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e respeito às 

diferenças, além das atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social, escolar e demais componentes curriculares. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

- Os exercícios deverão ser diversificados e deverão estimular a curiosidade e orientar a prática oral em todas as unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

10.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 8º ano 
Material do Professor, referente ao item 10.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 

11.1. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 9º ano 

- O material deverá ser consumível, organizado em no mínimo 16 unidades temáticas que proporcionem abordagens interdisciplinares e de didática flexível para aplicação 

bimestral, trimestral ou anual; deverá conter mini glossário na página de estudos de textos. 

- O material adaptado deverá ser oferecido quando necessário, para alunos de baixa visão. 

- As atividades deverão estar em conformidade com as orientações da BNCC, com as indicações de habilidades/competências trabalhadas por página, contendo 

ilustrações de personagens que representem a diversidade étnica presentes na sociedade, contribuindo para a contextualização do ensino e incentivando a inclusão e 

respeito às diferenças, além das atividades coletivas que estimulem a cooperação e convivência em grupo 

- Os temas deverão estar relacionados com o cotidiano social, escolar e demais componentes curriculares. 

- Os exercícios deverão ser diversificados e deverão estimular a curiosidade e orientar a prática oral em todas as unidades. 

- O material deverá apresentar mídias digitais em áudio para apoio às atividades de pronúncia e compreensão oral. Os áudios devem ser disponibilizados 

obrigatoriamente em mídia offline que pode ser CD, DVD ou pen-drive. 

- Deverá conter material complementar, (paradidático) de leitura em inglês, com ilustrações e/ou outros elementos que contribuam para a interpretação, sendo volumes 
consumíveis por bimestres.  

11.2. MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 9º ano 
Material do Professor, referente ao item 11.1., contendo respostas e exercícios resolvidos. 



 

 

Av. Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06, Green Valley, Alphaville Empresarial, Barueri/SP 

CEP. 06473-000 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br   

4. QUANTITATIVOS 

4.1 QUADRO A - QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES, CONSIDERANDO TODOS OS MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFCAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (4 ANOS) 

CONJUNTO 26456 209,00 R$ 5.529.304,00 

1.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (4 ANOS) – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 1032 216,00 R$ 222.912,00 

2.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (5 ANOS) 

CONJUNTO 29924 209,00 R$ 6.254.116,00 

2.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO INFANTIL (5 ANOS) – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 1032 216,00 R$ 222.912,00 

3.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 1º ano 

CONJUNTO 28000 200,00 R$ 5.600.000,00 

3.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 1º ano – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 1251 207,00 R$ 258.957,00 

4.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 2º ano 

CONJUNTO 27572 200,00 R$ 5.514.400,00 
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LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFCAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

4.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 2º ano – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 1246 207,00 R$ 257.922,00 

5.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 3º ano 

CONJUNTO 28334 200,00 R$ 5.666.800,00 

5.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 3º ano – MATERIAL DO PROFESSOR  

CONJUNTO 1250 207,00 R$ 258.750,00 

6.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 4º ano 

CONJUNTO 28301 200,00 R$ 5.660.200,00 

6.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 4º ano – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 1264 207,00 R$ 261.648,00 

7.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 5º ano 

CONJUNTO 28102 200,00 R$ 5.620.400,00 

7.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 5º ano – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 1252 207,00 R$ 259.164,00 

8.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 6º ano 

CONJUNTO 11227 200,00 R$ 2.245.400,00 

8.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 6º ano – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 515 207,00 R$ 106.605,00 

9.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 7º ano 

CONJUNTO 11248 200,00 R$ 2.249.600,00 
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LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFCAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

9.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 7º ano – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 515 207,00 R$ 106.605,00 

10.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 8º ano 

CONJUNTO 11070 200,00 R$ 2.214.000,00 

10.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 8º ano – MATERIAL DO PROFESSOR  

CONJUNTO 510 207,00 R$ 105.570,00 

11.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 9º ano 

CONJUNTO 10238 200,00 R$ 2.047.600,00 

11.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE INGLÊS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO 9º ano – MATERIAL DO PROFESSOR 

CONJUNTO 506 207,00 R$ 104.742,00 
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4.2. QUADRO B - QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO CADA MUNICÍPIOS MEMBROS 
PARTICIPANTES 

ITEM DESCRIÇÃO ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAÍBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

1.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL (4 ANOS) 

 300  4500  1000 3400 2500   3000 956  7500  250  1700   500 850  

1.2. 

MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL (4 ANOS) – MATERIAL DO 
PROFESSOR 

 18  200  38 50  120 130  40 250 8  110 20 48 

2.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL (5 ANOS) 

 284  5093  1197  3882  3040  3349 1000  8227  294  1996  669  893 

2.2. 

MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL (5 ANOS) – MATERIAL DO 
PROFESSOR 

 18  200  38  50  120  130  40  250  8  110  20  48 

3.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 1º ano 

330 5066 1147 1143 3439 3771 1284 7915 327 2016 632 930 

3.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 1º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR 

23 266 47 40 132 156 57 310 13 122 30 55 

4.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 2º ano 

327 5165 1217 1068 3448 3752 1272 7526 300 1961 642 894 
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ITEM DESCRIÇÃO ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAÍBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

4.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 2º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR 

23 266 50 40 132 156 56 309 13 121 30 50 

5.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 3º ano 

324 5430 1160 1160 3497 3796 1234 7669 306 2076 661 1021 

5.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 3º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR  

24 270 47 40 132 156 56 309 13 121 30 52 

6.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 4º ano 

363 5336 1159 1316 3710 3775 1074 7534 291 2045 733 965 

6.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 4º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR 

24 270 47 43 140 156 56 309 13 121 30 55 

7.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 5º ano 

356 5433 1124 1117 3484 3783 1193 7492 277 2194 669 980 

7.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 5º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR 

24 270 47 40 132 156 56 309 12 121 30 55 
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ITEM DESCRIÇÃO ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAÍBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

8.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 6º ano 

325 5678 1210 0 695 0 0 0 274 2068 0 977 

8.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 6º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR 

22 245 46 0 25 0 0 0 13 109 0 55 

9.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 7º ano 

344 5655 1251 0 642 0 0 0 307 2043 0 1006 

9.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 7º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR 

22 245 46 0 24 0 0 0 11 109 0 58 

10.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 8º ano 

336 5782 1107 0 495 0 0 0 276 2072 0 1002 

10.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 8º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR  

22 243 46 0 24 0 0 0 11 109 0 55 

11.1. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 9º ano 

340 5589 987 0 503 0 0 0 297 1613 0 909 
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ITEM DESCRIÇÃO ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAÍBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

11.2. 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO DE 
INGLÊS DESTINADO AOS ALUNOS DO 9º ano 
– MATERIAL DO PROFESSOR 

22 240 45 0 24 0 0 0 11 109 0 55 

FONTE: IBGE 2021, QEDU, INEP. 

 

4.3. Os quantitativos foram estabelecidos a partir de pesquisa no site do QEDU6, cujos dados são diretamente compilados do INEP, numa equação 
que teve por premissa o número de alunos matriculados e professores, observada a racionalidade da utilização dos produtos e o princípio da 
economicidade. 

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  
 

5.1.  É condição básica e imprescindível que a licitante vencedora da etapa de lances apresente amostra dos materiais a serem ofertados, bem 
como proposta técnica detalhada. 
5.2. A amostra deverá ser entregue devidamente identificada com o n° da licitação e identificação do proponente. 
5.3. Será procedida a análise das amostras pela Comissão Permanente de Licitações do CIOESTE e pelo Comitê Avaliativo de Projetos Educacionais 
do CIOESTE, onde será verificado a qualidade e enquadramento nas exigências descritas neste Termo de Referência para classificação ou 
desclassificação. 
5.4. A amostra ficará em posse do CIOESTE, para fins de comprovação de compatibilidade do produto fornecido no ato do recebimento. 
5.5. Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra apresentada ensejará a rescisão do contrato e aplicação 
das sanções previstas no contrato oriundo da licitação, edital e Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993. 
 

 
6 https://qedu.org.br/, acesso em: 01 de agosto de 2023.  

https://qedu.org.br/
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 
Ao  
CIOESTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO  
 

RAZÃO SOCIAL/NOME 
  
 

CNPJ/CPF 
 
 

COD. DE ÁREA + TELEFONE: 
 
(___) 

E-MAIL 
 
 

SITE 
 

INSC. MUNICIPAL 
 
 

INSC. ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO 
 
  

MUNICÍPIO 
  

CEP  
 
  

UF 
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Servimo-nos do presente para remeter a V.sa. a PROPOSTA COMERCIAL abaixo-discriminada, em conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE 
Nº 004/2023 e demais normas técnicas e legais aplicadas ao objeto pretendido. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, DA TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO 
NA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL I E II, conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
(A) 

Valor Unitário (B) Subtotal Global (A*B) 

      

      

Total Global do Lote (soma de todos os itens): 
 

 
 

 
Total Global do Lote por Extenso: 

 
(_______________________________________________________________________________________________) 

 
Validade da Proposta: 

 
_________ (mínimo de 60 dias) contados da sua apresentação. 

 

 

Prazo de execução: Conforme Edital  
Declaro que: 1) o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e respectivo Termo de Referência;  2) que o(s) preço(s) 
apresentado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas (transporte, hospedagem, visitas, etc.), seguro, frete, lucro e demais atividades mencionadas no 
Memorial Descritivo; 3) que recebemos todas as informações necessárias para o perfeito preenchimento e cotação do(s) preço(s) ora proposto(s), 
em especial, que a presente pesquisa visa instruir e orientar uma eventual contração/aquisição, não gerando quaisquer direitos a adjudicação e/ou 
contratação do objeto pretendido. 
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Declaro por fim, que a empresa supramencionada: (____) se enquadra/(____) não se enquadra, como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa (Lei Complementar n° 123/2006/Lei  11.488/2007); como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (Lei 
Complementar n° 123/2006/Lei  11.488/2007); 
 

 
 

BARUERI/SP, ____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX – MINUTA  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO CIOESTE Nº ............./2023 
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0132/2023 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE, pessoa 
jurídica de direito público, constituído como associação pública de natureza autárquica, inscrito no CNPJ 
nº 20.301.484/0001-16, com sede no Município de Barueri, SP, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. JOSUÉ RAMOS (Prefeito Municipal de VARGEM GRANDE PAULISTA), doravante designado 
simplesmente “CIOESTE”, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu contrato social, 
em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais 
normas legais aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e 
as demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da 
licitação em referência, realizada pelo CIOESTE, nos termos do que permite o parágrafo segundo, do art. 
112 da Lei 8.666/93. Vinculam-se à presente Ata, independentemente de suas transcrições totais ou 
parciais, o ato convocatório com seus anexos e a proposta vencedora da detentora da ata. O regime de 
execução será o de empreitada por preço unitário. 
 
DETENTORA: ........................................................................................, possuidora do CNPJ
 nº .................., estabelecida na Rua/Avenida ..................,  ..................,  no município de  
.................., Estado de  .................. Representante Legal: .................., RG nº .................. e CPF nº 
...................  
DADOS BANCÁRIOS DA DETENTORA: Banco ...................., Agência nº ....................... Conta Corrente nº 
..................... 
 
I - OBJETO 
1.1. Consiste no registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E 
PARADIDÁTICO, DA TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO NA REDE DE ENSINO INFANTIL, 
FUNDAMENTAL I E II, conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: a) - Edital do Pregão nº ../2023 e seus Anexos; b) - Proposta apresentada pela contratada; 
e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 
 
II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, de acordo com as 
necessidades dos MUNCÍPIOS, após a prévia expedição da Ordem de Fornecimento acompanhada da 
nota de empenho respectiva. 
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2.2. A confirmação do pedido será repassada à DETENTORA pelos meios existentes de comunicação 
de forma a abreviar o feito (fax e e-mail). 
2.3. Local de entrega dos produtos contratados, será aquele(s) indicado(s) pelos MUNCÍPIOS, quando 
da formalização da respectiva Ordem de Fornecimento, correndo por conta da DETENTORA todas as 
despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários. 
2.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da transmissão 
da Ordem de Fornecimento para a DETENTORA. 
2.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a DETENTORA se obriga em trocá-lo 
imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Registro de Preços, nos 
termos legais. 
2.5. A unidade recebedora da mercadoria rejeitará no todo ou em parte, o produto que estiver em 
desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências mencionadas, será 
recusado/devolvido, ficando a DETENTORA obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
III VIGÊNCIA DA ATA, REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DAS ADESÕES 
3.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura. 
3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago, a DETENTORA será convocada pelo CIOESTE para a devida 
alteração do valor registrado. 
3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços o CIOESTE/MUNICÍPIOS não será(ão) 
obrigado(s) a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
3.6. Poderá ser utilizada a Ata de Registro de Preços por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada a vantagem 
econômica, e observado no que couber as condições e previsões na Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
11 da Lei nº 10.520/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013. As aquisições ou 
solicitações de adesões por Órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou entidade, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços desta licitação. Assim como, independentemente do número de órgão ou entidades não 
participantes a somatória das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
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IV - PAGAMENTO 
4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo do produto, vedada qualquer forma de pagamento antecipado. 
4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à DETENTORA e seu vencimento 
ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do 
documento fiscal. 
4.3. O pagamento será efetuado: 
a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da DETENTORA da Ata de Registro de 
Preços; ou 
b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto bancário, 
não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 
 
V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
5.1. Contratar com o MUNÍCÍPIO, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e o preço 
registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e Federal, 
que incidirem sobre o objeto do presente certame. 
5.2.1. A DETENTORA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento contratual, todas as 
normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, independentemente de sua 
transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e seus anexos, como, por exemplo, 
aquelas expedidos pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, CETESB, MAPA, MS, etc., em especial as 
disposições da Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 
5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 
5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de Preços, 
salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 
5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a proposta, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento do pedido da parcela, acompanhado da 
Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e 
apresentados dentro do prazo de vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 
5.6. Encaminhar ao CIOESTE relatórios bimestrais registrando o consumo por MUNICÍPIO, quantidade e 
saldo de cada item. 
 
VI - OBRIGAÇÕES DO MUNCÍPIO 
6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 
6.2. Comunicar a DETENTORA, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 
qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e 
oportunos pertinentes ao constatado. 
6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA. 
 
VII - SANÇÕES 
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7.1.  São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.2.   A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta;  desistir  
da proposta,  do lance  ou da oferta;  deixar  de entregar  documentação exigida  para  o certame;  
comportar-se  de modo inidôneo  ou fizer  declaração  falsa,  poderá estar sujeita à pena de suspensão 
de seu direito de licitar e contratar com os MUNICÍPIOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7°, da Lei n° 10.520/02. 
7.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 7.2,  também ensejará à licitante a cobrança por via 
administrativa ou judicial de  multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta. 
7.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por cento) de 
que trata o subitem 7.2.1, levará em consideração o valor do item/lote proposto, multiplicado por sua 
quantidade total estimada no ANEXO VII do ato convocatório. 
7.3.   A  recusa  injustificada  da adjudicatária  em assinar,  aceitar  ou  retirar  a Ata de Registro de Preços, 
o Contrato  ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CIOESTE ou pelos 
MUNICÍPIOS caracteriza o descumprimento  total  da obrigação  assumida,  sujeitando-se  à multa  de 
até 20%  (vinte  por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
7.4.  O  atraso  injustificado  na execução  contratual,  ou na entrega  de produtos,  sem  prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 
Contratada/Detentora, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência,  quando a Contratada/Detentora  descumprir  qualquer  obrigação  contratual, ou quando  
forem  constatadas  irregularidades  de pouca gravidade,  para  as  quais  tenha concorrido diretamente; 
b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não executada, ou 
executada em desacordo com as especificações técnicas, para atraso superior a 10 (dez) dias, 
caracterizando-se inexecução parcial; 
d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total; 
e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com os MUNICÍPIOS, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos apenados por 3 (três) 
vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem como as  faltas  graves  que  
impliquem  a rescisão  unilateral  do  contrato  ou  instrumento equivalente; 
f)  declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração  Pública,  na prática de 
atos de natureza dolosa pela Contratada/Detentora, das quais decorram prejuízos ao interesse público 
de difícil reversão. 
7.4.1. As  sanções  de advertência,  suspensão  e declaração  de inidoneidade  poderão  ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 
7.5.  Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior 
ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelos MUNICÍPIOS ou 
CIOESTE, conforme o caso. 
7.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, 
bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos 
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
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7.6.  O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será apreciado 
e anuído pelos MUNICÍPIOS, se efetuado  dentro  dos  prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente. 
 
VIII - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES PREVISTAS PARA OS ITENS COM PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
8.1 Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo CIOESTE, na qualidade de órgão gerenciador, entre os municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e demais participantes; de municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e não participantes; ou seja, entres os 
próprios participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços, bem 
como entre estes e o CIOESTE, quando for o caso, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE Nº 
001/2017. 
 
IX - DIPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Fica eleito o Foro de Barueri/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata de Registro de Preços. 
9.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02, bem 
como pelas Instruções Normativas CIOESTE nº 002/2016, 004/2016 e 001/2017. 
9.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada, em 02 (duas) vias de igual teor, pelas partes 
 

 
 

BARUERI/SP, ...... de ................... de 2023. 
 
 
 

JOSUÉ RAMOS 
Presidente do CIOESTE 

 
 

 ............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 

Testemunhas: 

_______________________________ 

Nome: 

RG: 

 

________________________________ 

Nome: 

RG: 
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ANEXO X – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS) 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METTROPOLITANA DE SÃO 

PAULO – CIOESTE.     

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E 
PARADIDÁTICO, DA TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO NA REDE DE ENSINO INFANTIL, 
FUNDAMENTAL I E II, conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus 
anexos. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Barueri/SP, __ de __________________ de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:   

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer jurídico                                                      

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:         

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Controle Interno                                                       

Nome:  

Cargo:   

CPF:  

Assinatura:         

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Licitação                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:         
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ANEXO XI – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE 

INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 
 
 
Razão Social da empresa: ____________________________________________________________________ 
 
CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________________________ 
 
Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento: ______________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________ RG: ______________________________________ 
 
Telefone: (___) ___________________________ Fax: (___) __________________________________ 
 
e-mail: _______________________________________________________________________________ 
 
Dados bancários: 
Nome do Banco: ________________  
Nº do Banco: _______________ Agência: ______________ c/c: ____________________________ 
 
 

BARUERI/SP, ...... de ................... de 2023. 
 
 
 

 ............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade  
 
 
 
 
 
 
 

OBS: NÃO OBRIGATÓRIO – colocar no envelope de habilitação 
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ANEXO XII – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

ORDEM DE FONECIMENTO Nº 0000/20232 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CIOESTE Nº _____/______  

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 004/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, 
DA TEMÁTICA DE INGLÊS, DISTRIBUÍDO NA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL I E II, conforme 
exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 

 
MUNICÍPIO MEMBRO PARTICIPANTE/CIOESTE 

MUNICÍPIO DE: ................................................................................................ 

CNPJ: ...................................... TEL: (....) ............................ E-MAIL:...................................... 

Endereço:.................................................................................................................... .......... 

Município: .................................................... Estado:............ CEP: ............................... ........ 

Detentor(a):   Constar na Nota Fiscal 

CNPJ:                                       e-mail: O.F. nº 000/2023 

Endereço:  Data:  ____/____/______. 

 Empenho n° ___________ 

Município:                              Estado: ARP CIOESTE Nº _____/2023 

Telefone:                                 FAX: (__) ME/EPP/COOPERATIVA 

Local de Entrega:   

Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias, conforme EDITAL 

Prazo de Entrega: em até de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do presente. 

Aplicação (Opcional):  

Observação: 

 
SOLICITAMOS o fornecimento do objeto, constante da relação em anexo, cujas quantidades, prazos 
e padrões de qualidade deverão obedecer às exigências constantes do Edital e seus Anexos da 
licitação em testilha. 

 
_____________/SP, ___ de ____________ DE 2023 

 
 

................................................................. 
Servidor/Secretário Responsável 




















































